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LEI N" 6.447. DE 18 DE OUTUBRO DE 2017

ALTERA REDAÇÃO DO § T DO ART. 1° DA LEI N°
6341, DE 5 DE ABRIL DE 2017.
Projeto de Lei n° 164/2017, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal.

Eu, CRISTIANO SALMEIRÂO, Prefeito Municipal de

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

ART. 1°. Passa a ser a seguinte a redação do § 1° do artigo
r da Lei n° 6341, de 5 de abril de 2017,. que "MAJORA O VALOR DO PRÊMIO
ASSIDUIDADE DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI, NOS
TERMOS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS":

''ART. r.

'§ 1". O servidor que possuir uma ou mais ausências ao
trabalho dentro do mês, injustificadamente, sob qualquer título ou pretexto, implicará o
não recebimento do prêmio no valor de RS 5,22 (cinco reais e vinte e dois centavos) por
cada dia de afastamento."

publicação.
ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua

dois mil e dezessete.

Prefeitura Municipal de BiriguL aos dezoito de outubro de
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Publicada na Secretaria de Expediente e Comunicações

Administrativas da Prefeitura Municipal de Birigui, na data supra, por afixação no local

de costume. „ ̂
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